
RESOLUÇÃO Nº 156/2026 

Dispõe sobre revisão anual de
Salários para os Servidores
Públicos da Câmara Municipal
de Piau.

 A CÂMARA MUNICIPAL DE PIAU, no uso de

suas atribuições legais, resolve dentro de sua competência

constitucional e da Lei Orgânica Municipal, aprovar em plenário e

o Presidente Emiliano Resende de Carvalho promulgar a

presente Resolução:

 Art. 1º- Fica o Poder Legislativo Municipal

autorizado a conceder, a título de revisão geral anual, nos termos

do art. 37, inciso X, da Constituição Federal, para os servidores

públicos da Câmara Municipal de Piau, a correção integral de

todos os seus vencimentos pelo índice de 7,00% (sete inteiros

por cento), sendo 4,26% (quatro inteiros e vinte e seis

centésimos por cento), medidos pela variação do Índice

Nacional de Preço ao Consumidor – INPC, apurado de 1º de

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2025, mais 2,74%

(dois inteiros e setenta e quatro centésimos por cento)

referente a ganho real.

 Art. 2º- As despesas decorrentes da presente

Resolução, correrão a conta de dotação do Orçamento Anual do

Exercício de 2026 da Câmara Municipal de Piau.
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 Art. 3º- Esta Resolução entrará em vigor na data de

sua publicação, tendo efeito retroativo a 1º de janeiro de 2026,

ficando todas as despesas por ventura realizadas a partir desta data

inscrita neste artigo.

TABELA INPC JAN/2025 A DEZ/2025

INPC - Variação - mês, trimestre e ano

Mês
Variação (%)

Mês Trimestre 12 meses

Janeiro 0,16 0,16

Fevereiro 1,31 1,47

Março 0,56 2,04

Abril 0,43 2,48

Maio 0,26 2,75

Junho 0,24 2,99
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Julho 0,26 3,26

Agosto -0,11 3,15

Setembro 0,48 3,64

Outubro 0,09 3,73

Novembro 0,18 3,92

Dezembro 0,33 4,26

Câmara Municipal de Piau, 18 de Março de 2026

EMILIANO RESENDE DE CARVALHO
Presidente da Câmara Municipal

Vereador - MDB

ADRIANA VIANA DE SOUZA
1° Secretária

Vereadora - PP

Câmara Municipal de Piau - MG - Rua Constança de Castro, nº: 100,
36157-000

e-mail: camaramunicipaldepiau@yahoo.com.br - Tel.: 3232541131
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